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ATO DO ADMINISTRADOR DA
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIESTRATÉGIA SANTA

CATARINA - FII RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ n.º 50.522.058/0001-73

A Administradora, BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, com
sede na Praia de Botafogo, n.º 501, 5º andar (parte), na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, e inscrita no CNPJ sob o número 59.281.253/0001-23, na qualidade de
administradora da FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIESTRATÉGIA
SANTA CATARINA - FII RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob
o número 50.522.058/0001-73 ("Classe"), serve-se da presente para:

1. Considerando as interpretações adicionais divulgadas pelo Ofício-Circular
Conjunto nº 1/2025/CVM/SIN/SSE ("Ofício-Circular CVM nº 1/2025"), em especial
quanto à substituição do "Sumário de Remuneração" pela Ferramenta ANBIMA
(Plataforma de Transparência de Taxas) como meio centralizado e adequado de
divulgação da remuneração dos Prestadores de Serviços Essenciais da Classe, fica
aprovada a atualização da forma de divulgação, com a inclusão do referido link de
acesso no Anexo I da Classe.

Ressalta-se que não haverá qualquer alteração nos valores pagos pelos cotistas,
tratando-se exclusivamente de adequação ao formato e às diretrizes de
transparência estabelecidas no referido Ofício-Circular CVM nº 1/2025, passando a
divulgação a ser realizada exclusivamente por meio da Ferramenta ANBIMA.

2. Aprovar o novo Anexo I e Regulamento consolidados, tendo em vista as
modificações havidas, na forma do documento anexo, e que se encontra arquivado
e à disposição dos cotistas na sede e dependências da BTG Pactual Serviços
Financeiros S.A. DTVM.

3. A versão do Regulamento consolidada e anexa ao presente Ato passará a ter
efeitos no fechamento de 21 de maio de 2026.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2026.

___________________________________________________________________
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS
- Administradora -
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PARTE GERAL 

CAPÍTULO 1 – FUNDO 

1.1 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIESTRATÉGIA SANTA CATARINA - FII (“Fundo”), 

regido pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil), Lei n.º 8.668, de 

25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei 8.668”), pela parte geral e Anexo Normativo III da 

Resolução nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissão de Valores Mobiliários 

(respectivamente, “Resolução 175” e “CVM”), terá como principais características: 

Classe de Cotas Classe única. 

Prazo de Duração 

Determinado, encerrando-se em 6 (seis) anos, prorrogáveis por até 1 (uma) 

vez, pelo período de 2 (dois) anos, a exclusivo critério dos Gestores 

independentemente de aprovação pela Assembleia Especial de Cotistas. 

Administrador 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição com sede na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre 

Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23 e credenciada como Administradora de carteira, de acordo 

com o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006 

(“Administrador”), responsável pela administração f iduciária. 

Gestores 

EUQUEROINVESTIR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, nº 3.600, 10º andar, sala 01, Edifício Faria Lima Square, Itaim Bibi, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ sob o número 32.288.914/0001-96, devidamente 

autorizada pela CVM para a prestação dos serviços de administração de 

carteira de títulos e valores mobiliários por meio do Ato Declaratório CVM nº 

17.213, de 25 junho de 2019 e a FL2 PARTNERS GESTORA DE RECURSOS 

LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n° 1.123, conj. 

185 e 186, Itaim Bibi, CEP 04533-014, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.771.772/0001-49, devidamente autorizada pela CVM para a prestação dos 

serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários por meio 

do Ato Declaratório CVM nº 19.284 de 18 de novembro de 2021 (“Gestores” e, 

quando referidos conjuntamente com o Administrador, os “Prestadores de 

Serviços Essenciais”). 

Foro Aplicável Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Encerramento do 

Exercício Social 

31 de dezembro de cada ano. 
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1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o número de classes 

aqui previsto, e seus respectivos apêndices, relativos a cada subclasse de cotas (respectivamente, 

“Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos” e “Apêndices”). 

Denominação da Classe Anexo 

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

MULTIESTRATÉGIA SANTA CATARINA – FII 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Anexo I 

1.3 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e 

informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo a 

indicação dos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilidade dos c otistas e regime de 

insolvência; (iii) condições de resgate e amortização; (iv) Assembleia Especial de Cotistas e demais 

procedimentos aplicáveis às manifestações de vontade dos cotistas; (v) remuneração dos prestadores 

de serviços; (vi) política de investimentos e composição e diversificação da carteira, bem como os 

requisitos e critérios correlatos referentes a seleção e realização de investimentos e desinvestimentos; 

e (vii) fatores de risco. 

1.4 O Apêndice de cada subclasse de Cotas (“Subclasse”), conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de 

outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características 

gerais, incluindo público-alvo e direito de preferência para aquisição de cotas em novas emissões; e (ii) 

bases de cálculo e percentuais para cálculo da Taxa Global. 

1.5 Para f ins do disposto neste Regulamento, nesta Parte Geral, nos seus Anexos e Apêndices: (i) os 

termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados 

atribuídos a eles no decorrer do documento entre parênteses e em negrito (“Termos Definidos”); (ii) 

referências a artigos, parágrafos, incisos ou itens aplicam-se a artigos, parágrafos, incisos ou itens 

deste Regulamento, desta Parte Geral, seus Anexos e Apêndices, conforme aplicável; (iii) todos os 

prazos previstos neste Regulamento, nesta Parte Geral, nos seus Anexos e Apêndices serão contados 

na forma prevista no Artigo 224 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, isto é, excluindo-se o dia 

do começo e incluindo-se o do vencimento; (iv) caso qualquer data em que venha a ocorrer evento nos 

termos deste Regulamento, desta Parte Geral, seus Anexos e Apêndices não seja Dia Útil, conforme 

def inição nele prevista, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil imediatamente 

seguinte; (v) em caso de conflito de interpretações entre a Parte Geral, os Anexos e/os Apêndices, as 

disposições mais específicas deverão prevalecer em relação às disposições genéricas, isto é, as 

disposições do Apêndice se sobrepõem às disposições do seu respectivo Anexo e/ou da Parte Geral, 

e as disposições do Anexo se sobrepõem as da Parte Geral; e (vi) salvo quando expressamente 

disposto de forma distinta, as disposições dos Anexos e dos Apêndices são aplicáveis, exclusivamente, 

aos seus respectivos Anexos e Apêndices. 

CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do Fundo respondem perante 

a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, 

ao Regulamento do Fundo ou à regulamentação vigente, praticados com dolo ou má-fé, sem prejuízo 

do exercício do dever de f iscalizar, nas hipóteses previstas na regulamentação aplicável. 
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2.1.1 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe 

ao Administrador praticar os atos necessários à administração do Fundo, o que inclui, mas não 

se limita, à contratação, em nome do Fundo ou da classe de cotas, dos seguintes serviços: (a) 

tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituração das cotas; (c) auditoria 

independente; (d) custódia; e, eventualmente, (e) outros serviços em benefício do Fundo ou da 

classe de cotas. 

2.1.2 Não obstante as atribuições previstas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, cabe 

aos Gestores praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativos do Fundo, o que inclui, 

mas não se limita, à contratação, em nome do Fundo ou da classe de cotas, dos seguintes 

serviços: (a) intermediação de operações para carteira de ativos; (b) distribuição de cotas; (c) 

consultoria de investimentos ou consultoria especializada; (d) classificação de risco por agência 

de classificação de risco de crédito; (e) formador de mercado de classe fechada; (f ) cogestão 

da carteira de ativos; e, eventualmente, (g) outros serviços em benefício do Fundo ou da classe 

de cotas.  

2.1.3 Caso o prestador de serviço contratado pelos Prestadores de Serviços Essenciais não seja um 

participante de mercado regulado pela CVM, ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre 

dentro da esfera de atuação da CVM, os Prestadores de Serviços Essenciais serão 

responsáveis apenas pela fiscalização de tal serviço. As atribuições e a responsabilidade pela 

prestação deste tipo de serviço perante o Fundo e seus cotistas continuarão a exclusivo cargo 

do respectivo prestador de serviço ora contratado.  

2.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas 

de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento 

ou à regulamentação aplicável, comprovados em sentença judicial ou arbitral transitada em julgado. 

2.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou 

perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realização de suas 

operações. 

2.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços 

Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade 

dos Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço perante os cotistas, o Fundo 

ou a CVM. 

2.4 Os investimentos no Fundo não são garantidos pelo Administrador, pelo s Gestores, por qualquer 

mecanismo de seguro ou pelo FGC. 

CAPÍTULO 3 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO 

3.1 O Fundo terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução 175, e 

quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial 

que a tiver contratado. 

CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

4.1 A Assembleia Geral de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à todas as 

classes de cotas, conforme aplicável (“Assembleia Geral de Cotistas” ou “Assembleia Geral”), na 

forma prevista na Resolução 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou subclasse 

de cotas serão deliberadas em sede de Assembleia Especial de Cotistas (“Assembleia Especial de 

Cotistas” ou “Assembleia Especial”), sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na 
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regulamentação vigente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da Assembleia 

Geral de Cotistas.  

4.1.1 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 30 (trinta) dias 

de antecedência, no caso das assembleias ordinárias; e no mínimo, 15 (quinze) dias de 

antecedência, no caso das assembleias extraordinárias, exclusivamente por meio de correio 

eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no Boletim de 

Subscrição, cadastro do cotista junto ao Administrador e/ou Escriturador, ou conforme 

posteriormente informados ao prestador de serviço responsável pelo recebimento de tal 

informação. 

4.1.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas. 

4.1.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de 

convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 

4.1.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação na classe de 

cotas. 

4.1.6 As deliberações da assembleia de cotistas serão tomadas por maioria simples de votos dos 

presentes, exceto as deliberações relativas a: (i) destituição ou substituição de Prestador de 

Serviço Essencial; (ii) fusão, incorporação, cisão, total ou parcial, a transformação, a dissolução 

ou a liquidação do Fundo de forma diversa daquela disciplinada no presente Regulamento; (iii) 

alteração do Regulamento; (iv) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados 

na integralização de cotas, caso aplicável; e (v) aprovação dos atos que configurem potencial 

conf lito de interesses, nos termos do § 1º do art. 27, do art. 31 e do inciso IV do art. 32, do 

Anexo Normativo III da Resolução 175; e (vi) alteração de qualquer matéria relacionada à Taxa 

Global, que serão tomadas pelo voto dos cotistas que representem a unidade imediatamente 

superior à metade das cotas representadas na assembleia geral e, cumulativamente, de 

cotistas que representem, necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das 

cotas emitidas pelo Fundo, caso este tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) no mínimo 

metade das cotas emitidas pelo Fundo, caso este tenha até 100 (cem) cotistas.  

4.1.7 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 

ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas. 

4.2 As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta 

formal, por meio eletrônico, dirigido pelo Administrador a cada cotista.  

4.3 Serão excluídos do cômputo dos quóruns de deliberação as Cotas de titularidade dos Cotistas que se 

declarem em situação de conf lito de interesses.  

4.4 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, nos casos 

previstos na Resolução 175. 

4.5 Exceto se o Anexo dispuser de forma contrária, aplicam-se às assembleias especiais de cada classe 

ou subclasse, quando houver, às disposições previstas neste CAPÍTULO 4 –quanto à Assembleia Geral 

de Cotistas. 



 
Anexo I ao Regulamento 
CLASSE ÚNICA DE COTAS DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIESTRATÉGIA SANTA 
CATARINA – FII RESPONSABILIDADE LIMITADA  

BTG Pactual 

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com 5 

CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de 

computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na 

regulamentação aplicável. 

5.2 Todas as informações e documentos relativos ao Fundo que, por força deste Regulamento e/ou normas 

aplicáveis, devem f icar disponíveis aos cotistas poderão ser obtidos e/ou consultados na sede do 

Administrador ou em sua página na rede mundial de computadores no seguinte endereço: 

https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-f iduciaria 

5.3 O Administrador mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 

dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:  

Website www.btgpactual.com 

SAC 0800 772 2827 

Ouvidoria 0800 722 0048 

* * * 
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